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Câmara Municipal de Anchieta
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Projeto de ^95 rip 11/09 /iQ 95

Assunto: DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICC
NAS PRAIAS üü município E DA OUTRAS PROVIDENC]]ÃSl

Autor: AYUB SALVAREZ
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Sala das Sessões /iQ
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PROJETO DE LEI NS 014/95

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS

PÚBLICOS NAS PRAIAS DO MUNICÍPIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do 'Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder E-

xecutivo sanciona a seguinte LEI:

ART. 12- Fica o poder Executivo autorizado a cons -

truir, em terrenos da municipalidade e naqueles que foram desapropria

dos para esse fim, em cada praia do Balneário de Iriri e nos demais

do Municipio de Anchieta, no mínimo dois banheiros públicos, para

atendimento a turistas e ao público de um modo geral.

§ ÚNICO - Para cada banheiro, devera ser colocado um

funcionário para manter a limpeza e a higiene do mesmo.

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -

blicaçao.

ART. 32- Revogarn-se as disposições am contrario.

Sala das sessões, 11 de setembro de 1995.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça Q Redação Final.

Projeto de LEI 014
/
95Parecer n® -

Autor : vereadobes ? aytjb salvarez . belmiro mezadri e valceny alpoim

Assunto ; dispõe sobre a construção de eanheiros públicos nas praias

DO município.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões,
04

de
outubro

de
1995

FIá pe dá^Silva ̂ Relator

Sr. Presidente: n

Esta Comissão adota e aprova (/parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões
1995outubro

Sflvio Lino qa/^ta - Presidente

irmaye^a Silva - Relatorpodim

-p'Luiz Oáudio^^SouztTNogueira - Membro
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento
Parecer n° - Projeto de lei n® oi4 / 95

Autor : vereadores: ayub salvarez, belmiro mezadri e valceny alpoim

Assunto • SOBRE A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NAS PRAIAS

DO município.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. E o meu parecer.

„ , , c - 04 j outubro . 1995
Saladas Sessões, de de

Valceny Ramos de Alpoim - Relator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sata das ScssiM. P"» de "«^tuhro ^ 1995

esus ̂Nascimento de Medeiros - Presidente

Vale^ny Ramos df-AMíi^ / Relator

Josias Marvilla e Silva - Membro
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